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FORMULÁRIO PARA RECURSOS

IDENTIFICAÇÃO DO RECORRENTE

NOME Mackson Matheus França Nepomuceno

MATRÍCULA / SIAPE 1125099

TELEFONE (84)998663597

E-MAIL mackson.nepomuceno@ufersa.edu.br

OBJETO DO RECURSO: Impugnação da homologação da inscrição de chapa das
professoras Simone Rocha e Leonete Cristina em consequência do deferimento do
recurso impetrado pela referida chapa a esta comissão.

FUNDAMENTAÇÃO:

A partir deste instrumento, venho mui respeitosamente, solicitar a comissão
instituída para organização do processo de consulta para escolha do(a) diretor(a) e
vice-diretor(a) do Campus Caraúbas da UFERSA para o período 2024 - 2028 que
considere a análise dos fatos e informações abaixo.

De posse dos documentos enviados por esta comissão em resposta a minha
solicitação enviada por email no dia de ontem (04 de abril de 2024), em específico
a resposta ao recurso impetrado pela chapa composta pelas professoras Simone
Rocha e Leonete Cristina, destaco abaixo pontos que levam a solicitar a
impugnação do resultado desta referida resposta.

Em primeiro lugar, cabe salientar que o corpo central de argumentação
apresentada pela chapa no recurso consiste em afirmar que a plataforma de
assinaturas digitais “sougov” não permite assinatura em várias páginas de um
mesmo documento. Podemos verificar esta afirmação no texto abaixo extraído ipsis
litteris do documento de resposta ao recurso:
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"- o assinador disponibilizado pelo Sou Gov não permite
assinatura de um mesmo assinante em múltiplas páginas de
um mesmo documento"

E, de forma equivalente, no próprio recurso entregue pelas candidatas a esta
comissão em sua página 3:

"Ocorre que, embora o edital exigisse a assinatura de diversos
documentos (tanto que os anexos do edital foram enviados em
arquivos separados pela comissão), o formulário de inscrição
condicionava à submissão ao upload de documentos distintos
em arquivo único. Some-se a isso o fato de que o assinador
disponibilizado pelo Sou Gov não permite assinatura de um
mesmo assinante em múltiplas página de um mesmo
documento."

Esta informação é improcedente, visto que, como mostra o documento
demonstrativo em anexo a esse requerimento, a plataforma sugere como “Dica”
que se faça uma única assinatura, porém não impede que o faça em todas as
páginas. Para esclarecimento, o documento demonstrativo foi criado a partir da
junção de dois arquivos em formato PDF (TESTE1 e TESTE2) que foram unidos e
depois assinados na plataforma “SouGov” e posteriormente verificados quanto a
sua autenticidade.

Cabe ainda ressaltar que a referida informação fundamenta nesta tese todo o
conteúdo da resposta ao requerimento, com exceção ao argumento adicional
retirado abaixo da própria resposta:

"- a Lei de Processo Administrativo dispensa expressamente a
autenticação de documentos e assinaturas, as quais só podem
ser exigidas mediante previsão em lei em sentido estrito ou
quando houver dúvida razoável de autenticidade."

Dada a leitura do §2° do Art. 4° do Edital que rege esta consulta não resta dúvida de
que as assinaturas de todos os documentos foram exigidas no ato de inscrição das
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chapas. A despeito do envio de documentação suplementar confirmando a
autenticidade da documentação, argumenta-se que o conjunto documental
enviado, e indeferido inicialmente por esta comissão, permanece inválido diante do
exposto aqui. Desta forma, solicito a revisão do teor da resposta ao recurso da
referida chapa, mantendo a situação inicial como indeferida e, portanto, a
impugnação da homologação da chapa inscrita.

Resta esclarecer que o presente recurso está sendo redigido dentro do prazo de
24h após a divulgação do resultado da homologação da chapa, da divulgação do
teor do requerimento da chapa e da resposta desta comissão ao mesmo.

Caraúbas-RN, 05 de abril de 2024.

Assinatura do recorrente
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